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Art. 1º Fica concedida a MEDALHA TIRADENTES e o res-
pectivo Diploma ao Exmo. Dr. FLÁVIO MARCELO DE AZEVEDO
HORTA FERNANDES.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, em 20 de dezembro de 2022.
Deputado ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Faço saber que, tendo em vista a apreciação, na Sessão Ex-
traordinária de 20 de dezembro de 2022, do Projeto de Resolução nº
1669 de 2022 de autoria da Deputada Adriana Balthazar, a Assem-
bleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro resolve e eu, Presiden-
te, promulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO Nº. 1431,
DE 2022

CONCEDE A MEDALHA TIRADENTES E
O RESPECTIVO DIPLOMA AO SR. CAR-
LOS EDUARDO ADRIANO JAPIASSÚ.

Art. 1º Fica concedida a MEDALHA TIRADENTES e o res-
pectivo diploma ao senhor CARLOS EDUARDO ADRIANO JAPIAS-
SÚ.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, em 20 de dezembro de 2022.
Deputado ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Faço saber que, tendo em vista a apreciação, na Sessão Ex-
traordinária de 20 de dezembro de 2022, do Projeto de Resolução nº
1671 de 2022 de autoria do Deputado Jorge Felippe Neto, a Assem-
bleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro resolve e eu, Presiden-
te, promulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO Nº. 1432,
DE 2022

CONCEDE A MEDALHA TIRADENTES E
O RESPECTIVO DIPLOMA AO SR. RO-
DRIGO MELO DO NASCIMENTO, CONSE-
LHEIRO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - TCE-RJ.

Art. 1º Ficam concedidos a MEDALHA TIRADENTES e o
respectivo diploma ao Sr. RODRIGO MELO DO NASCIMENTO, Con-
selheiro do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro - TCE-
RJ.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, em 20 de dezembro de 2022.
Deputado ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Faço saber que, tendo em vista a apreciação, na Sessão Ex-
traordinária de 20 de dezembro de 2022, do Projeto de Resolução nº
1672 de 2022 de autoria do Deputado Jorge Felippe Neto, a Assem-
bleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro resolve e eu, Presiden-
te, promulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO Nº. 1433,
DE 2022

CONCEDE A MEDALHA TIRADENTES E
O RESPECTIVO DIPLOMA AO SR. MAU-
RICIO KNOPLOCH, ADMINISTRADOR DE
EMPRESAS, GESTOR DE PROJETOS E
ESPECIALISTA EM GESTÃO ESTRATÉGI-
CA.

Art. 1º Ficam concedidos a MEDALHA TIRADENTES e o
respectivo diploma ao Sr. MAURICIO KNOPLOCH, Administrador de
Empresas, Gestor de Projetos e Especialista em Gestão Estratégica.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, em 20 de dezembro de 2022.
Deputado ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Faço saber que, tendo em vista a apreciação, na Sessão Ex-
traordinária de 20 de dezembro de 2022, do Projeto de Resolução nº
1673 de 2022 de autoria do Deputado Max Lemos, a Assembleia Le-
gislativa do Estado do Rio de Janeiro resolve e eu, Presidente, pro-
mulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO Nº. 1434,
DE 2022

CONCEDE MEDALHA TIRADENTES E
RESPECTIVO DIPLOMA AO JORNALISTA
SR. FELIPE DE OLIVEIRA CARVALHO.

Art. 1º Ficam concedidos a MEDALHA TIRADENTES e o
respectivo diploma ao Jornalista Sr. FELIPE DE OLIVEIRA CARVA-
LHO.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, em 20 de dezembro de 2022.
Deputado ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Faço saber que, tendo em vista a apreciação, na Sessão Ex-
traordinária de 20 de dezembro de 2022, do Projeto de Resolução nº
1677 de 2022 de autoria do Deputado André Ceciliano, a Assembleia
Legislativa do Estado do Rio de Janeiro resolve e eu, Presidente, pro-
mulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO Nº. 1435,
DE 2022

CONCEDE A MEDALHA TIRADENTES E
O RESPECTIVO DIPLOMA A MICHELLE
NOVAES, SUBSTITUTA LEGAL E CEO
DO 15º OFÍCIO DE NOTAS.

Art. 1º Fica concedida a MEDALHA TIRADENTES e o res-
pectivo Diploma a MICHELLE NOVAES, Substituta Legal e CEO do
15º Ofício de Notas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, em 20 de dezembro de 2022.
Deputado ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Faço saber que, tendo em vista a apreciação, na Sessão Ex-

traordinária de 20 de dezembro de 2022, do Projeto de Resolução nº
1644 de 2022 de autoria dos Deputados Marcio Gualberto, Anderson
Moraes e Dr. Serginho, a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de
Janeiro resolve e eu, Presidente, promulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO Nº. 1436,
DE 2022

CONCEDE AO MEDALHA TIRADENTES E
RESPECTIVO DIPLOMA À DOUTORA
MÁRCIA HELENA SALLES DE OLIVA.

Art. 1º Ficam concedidos a MEDALHA TIRADENTES e o
respectivo diploma à Doutora MÁRCIA HELENA SALLES DE OLIVA.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, em 20 de dezembro de 2022.
Deputado ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Faço saber que, tendo em vista a apreciação, na Sessão Ex-
traordinária de 20 de dezembro de 2022, do Projeto de Resolução nº
1645 de 2022 de autoria dos Deputados Marcio Gualberto, Anderson
Moraes e Dr. Serginho, a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de
Janeiro resolve e eu, Presidente, promulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO Nº. 1437,
DE 2022

CONCEDE A MEDALHA TIRADENTES E
RESPECTIVO DIPLOMA A DOM ANTONIO
LUIZ CATELAN FERREIRA, BISPO AUXI-
LIAR DA ARQUIDIOCESE DE SÃO SE-
BASTIÃO DO RIO DE JANEIRO.

Art. 1º Ficam concedidos a MEDALHA TIRADENTES e o
respectivo diploma a Dom LUIZ ANTONIO LUIZ CATELAN FERREI-
RA.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, em 20 de dezembro de 2022.
Deputado ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Faço saber que, tendo em vista a apreciação, na Sessão Ex-
traordinária de 20 de dezembro de 2022, do Projeto de Resolução nº
1646 de 2022 de autoria dos Deputados Marcio Gualberto, Anderson
Moraes e Dr. Serginho, a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de
Janeiro resolve e eu, Presidente, promulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO Nº. 1438,
DE 2022

CONCEDE A MEDALHA TIRADENTES E
RESPECTIVO DIPLOMA A DOM ROQUE
COSTA SOUZA, BISPO AUXILIAR DA AR-
QUIDIOCESE DE SÃO SEBASTIÃO DO
RIO DE JANEIRO.

Art. 1º Ficam concedidos a MEDALHA TIRADENTES e o
respectivo diploma a Dom ROQUE COSTA SOUZA.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, em 20 de dezembro de 2022.
Deputado ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Faço saber que, tendo em vista a apreciação, na Sessão Ex-
traordinária de 20 de dezembro de 2022, do Projeto de Resolução nº
1647 de 2022 de autoria do Deputado Marcio Gualberto, a Assem-
bleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro resolve e eu, Presiden-
te, promulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO Nº. 1439,
DE 2022

CONCEDE A MEDALHA TIRADENTES E
RESPECTIVO DIPLOMA A DOM NELSON
FRANCELINO FERREIRA, BISPO DA DIO-
CESE DE VALENÇA.

Art. 1º Ficam concedidos a MEDALHA TIRADENTES e o
respectivo diploma a Dom NELSON FRANCELINO FERREIRA.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, em 20 de dezembro de 2022.

Deputado ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Faço saber que, tendo em vista a apreciação, na Sessão Ex-
traordinária de 20 de dezembro de 2022, do Projeto de Resolução nº
1648 de 2022 de autoria dos Deputados Marcio Gualberto, Anderson
Moraes e Dr. Serginho, a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de
Janeiro resolve e eu, Presidente, promulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO Nº. 1440,
DE 2022

CONCEDE AO MEDALHA TIRADENTES E
RESPECTIVO DIPLOMA AO DOUTOR
JOÃO CLÁUDIO DE OLIVEIRA MIGOWS-
KI.

Art. 1º Ficam concedidos a MEDALHA TIRADENTES e o
respectivo diploma ao Doutor JOÃO CLÁUDIO DE OLIVEIRA MI-
GOWSKI.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, em 20 de dezembro de 2022.

Deputado ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Faço saber que, tendo em vista a apreciação, na Sessão Ex-
traordinária de 20 de dezembro de 2022, do Projeto de Resolução nº
1649 de 2022 de autoria do Deputado Marcio Gualberto, a Assem-
bleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro resolve e eu, Presiden-
te, promulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO Nº. 1441,
DE 2022

CONCEDE A MEDALHA TIRADENTES E
RESPECTIVO DIPLOMA A DOM GILSON
ANDRANDE DA SILVA, BISPO DA DIOCE-
SE DE NOVA IGUAÇU.

Art. 1º Ficam concedidos a MEDALHA TIRADENTES e o
respectivo diploma a Dom GILSON ANDRADE DA SILVA.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, em 20 de dezembro de 2022.

Deputado ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Faço saber que, tendo em vista a apreciação, na Sessão Ex-
traordinária de 20 de dezembro de 2022, do Projeto de Resolução nº
1650 de 2022 de autoria dos Deputados Marcio Gualberto, Anderson
Moraes e Dr. Serginho, a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de
Janeiro resolve e eu, Presidente, promulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO Nº. 1442,
DE 2022

CONCEDE AO MEDALHA TIRADENTES E
RESPECTIVO DIPLOMA AO DOUTOR RI-
CARDO AZÊDO DE LUCA MONTES.

Art. 1º Ficam concedidos a MEDALHA TIRADENTES e o
respectivo diploma ao Doutor RICARDO AZÊDO DE LUCA MON-
TES.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, em 20 de dezembro de 2022.

Deputado ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Faço saber que, tendo em vista a apreciação, na Sessão Ex-
traordinária de 20 de dezembro de 2022, do Projeto de Resolução nº
1674 de 2022 de autoria do Deputado Rafael do Gordo, a Assembleia
Legislativa do Estado do Rio de Janeiro resolve e eu, Presidente, pro-
mulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO Nº. 1443,
DE 2022

CONCEDE A MEDALHA TIRADENTES E
O RESPECTIVO DIPLOMA AO ILMO. SR.
URUAN CINTRA DE ANDRADE.

Art. 1º Fica concedida a MEDALHA TIRADENTES e o res-
pectivo diploma ao Ilmo. Sr. URUAN CINTRA DE ANDRADE.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, em 20 de dezembro de 2022.

Deputado ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Faço saber que, tendo em vista a apreciação, na Sessão Ex-
traordinária de 20 de dezembro de 2022, do Projeto de Resolução nº
1676 de 2022 de autoria do Deputado Rafael do Gordo, a Assembleia
Legislativa do Estado do Rio de Janeiro resolve e eu, Presidente, pro-
mulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO Nº. 1444,
DE 2022

CONCEDE O TÍTULO BENEMÉRITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO AO ILMO.
SR. MACIEL JUNIOR.

Art. 1º Fica concedido o TÍTULO BENEMÉRITO DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO ao Ilmo. Sr. ALCÍMACO COSME DE OLI-
VEIRA MACIEL JUNIOR.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, em 20 de dezembro de 2022.

Deputado ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Faço saber que, tendo em vista a apreciação, na Sessão Ex-
traordinária de 20 de dezembro de 2022, do Projeto de Resolução nº
1688 de 2022 de autoria da Deputada Tia Ju, a Assembleia Legis-
lativa do Estado do Rio de Janeiro resolve e eu, Presidente, promulgo
a seguinte:

RESOLUÇÃO Nº. 1445,
DE 2022

CONCEDE O PRÊMIO BARBOSA LIMA
SOBRINHO DE JORNALISMO AO SE-
NHOR CLARO MARIANO FILHO.

Art. 1º Fica concedido o PRÊMIO BARBOSA LIMA SOBRI-
NHO DE JORNALISMO ao senhor CLARO MARIANO DE LIMA FI-
LHO, diretor do Jornal Folha do Aço e da Rádio 96.1 FM, do mu-
nicípio de Volta Redonda.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, em 20 de dezembro de 2022.

Deputado ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Faço saber que, tendo em vista a apreciação, na Sessão Ex-
traordinária de 20 de dezembro de 2022, do Projeto de Resolução nº
1689 de 2022 de autoria dos Deputados Waldeck Carneiro e Dani
Monteiro, a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro re-
solve e eu, Presidente, promulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO Nº. 1446,
DE 2022

CONCEDE A MEDALHA TIRADENTES E
O RESPECTIVO DIPLOMA AO SENHOR
ÁLVARO SÉRGIO GOUVÊA QUINTÃO.

Art. 1º Fica concedida a MEDALHA TIRADENTES e o res-
pectivo Diploma ao Senhor ÁLVARO SÉRGIO GOUVÊA QUINTÃO.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, em 20 de dezembro de 2022.

Deputado ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Faço saber que, tendo em vista a apreciação, na Sessão Ex-
traordinária de 20 de dezembro de 2022, do Projeto de Resolução nº
1690 de 2022 de autoria da Deputada Zeidan, a Assembleia Legis-
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